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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 
 

Ref. Normativa: Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e 

subseqüentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro do Iguaçu. 

2. DATA DA 

EMISSÃO 

22/03/2023 

3. ENQUADRAMENTO LEI Nº 

8.666/93 

 

Artigo 24, Inciso II 

4. PROCESSO 

Nº 

015/2023 

 
5. OBJETO 

Aquisição de um caderno suplemento especial, 

publicação em páginas coloridas, com produção 

editorial e artes gráficas para divulgar matéria 

institucional relativo aos 30 (trinta) anos da 

emancipação política e administrativo do Município de 

Cruzeiro do Iguaçu. 

 

6. INSTRUMENTO A 

EMITIR 

(    ) S/ INSTRUMENTO 
( x   ) CONTRATO 

 
7.FORNECEDOR 

EDITORA JORNAL DE 

BELTRÃO S.A 

CNPJ: 95.420.188/0001-33 

 
 ( X ) CADASTRADO 

(    ) NÃO CADASTRADO 

8.DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS 

( X ) FGTS                  ( X ) 

FEDERAL 

( X ) TRABALHISTA     ( X ) 
ESTADUAL     

( X ) MUNICIPAL         (     ) RG e 

CPF 

9.INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

Nada consta.  

 
10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE PROCESSO É DISPENSÁVEL DE 

LICITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 

E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, POR NÃO ATINGIR O LIMITE PARA LICITAÇÃO. 

11. JUSTIFICATIVA: A elaboração desse caderno é para divulgação da história do 
município onde no dia 26 de abril estará se comemorando a emancipação polí-

tica e administrativo do Município de Cruzeiro do Iguaçu, 30 anos. Esse 
caderno contará com entrevistas e histórias com pioneiros e empresários do 

município, evolução das obras realizadas. Ademais, o caderno será divulgado 
nos municípios da região sudoeste do Paraná, em Curitiba na Assembleia 
Legislativa, no Palácio do Iguaçu para o Governo do Estado bem como no 

próprio município de Cruzeiro do Iguaçu.  
 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

33.90.30.00.00 Material de consumo. 

13. 

Quant. 

14. Descrição do Objeto. 

 

15. Preço 

Unitário 

 

16. Total 

 

 

17. DATA 

BASE 

18. 

CONDIÇÕES 

DE 
PAGAMENT

O 



Município de Cruzeiro do Iguaçu  
Estado do Paraná 

CNPJ 95.589.230/0001-44 
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01 Aquisição de um 

caderno suplemento 

especial, publicação 

em páginas coloridas, 

com produção 

editorial e artes 

gráficas para divulgar 

matéria institucional 

relativo aos 30 (trinta) 

anos da emancipação 

política e 

administrativo do 

Município de Cruzeiro 

do Iguaçu. 

 

6.000,00 6.000,00 22/03/2023  

 

R$:6.000,00 (seis mil reais). 

22/03/2023 30 dias após 

a emissão da 

nota fiscal 

19.FORNECEDOR/PROFISSIONAL 
CONTRATADO: 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S.A 

CNPJ: 95.420.188/0001-33 

 

20. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
E/OU PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA 

 

 

CONFORME SOLICITADO 

21. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo conforme Parecer Anexo. 
 

 

DATA:  22/03/2023                                                                      SIRLEI DA ROCHA WOSNIAK       

                                                                                                             Presidente da Comissão  

22. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 

Parecer: em anexo. 

 
DATA:22/03/2023                                                                    KARINA MAIER OAB/PR: 59.899 

23. PROCESSO 

 

(    ) CONCLUÍDO 

(    ) CANCELADO 

24. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a 

Contratação, dispensada a licitação. 

 
DATA: 22/03/2023                         

                                                   LEONIR ANTÔNIO GELHEN 

                                                                  Prefeito Municipal 

 

 

 


